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REGULAMENTAÇÃO DO TRABAI

Convenções Colectivas de Traballro:

CCT celebraclo entre a Associacãc Cornercial e lrrdtrstrial do Funchal e o Sindicato dos Trabalha-
dores das lndústrias Alimentares de Conservas clo Cerrtro. Sul e llhas Para a Conservação
Pelo Frio e/ou Corrgelação cle Proclrrtos Alirttentares e TransÍormação de Produtos Alintentares e

Transfornração de Pi'odutos ljoi-to-Frrrtícolas, na Região Atttónotla cla Madeira - Rerrisão.

Extensão

- Aviso para PE do CCI celebrado erìtre a Associação Cornercial do Funchal e o Sirrdicato dos
Trabalhadores das lndústrias Alirrrentares de Conservas do Centro, Sul e llhas - Para a Conser-
vacão pelo Frio e,/orr Conç;elacão de Produtos Alinrentares e Transfortlação de Produtos Alimen'
tares e Trarrsfor;racão cle Procltrtos l-lorto-Frutícolas, rra Região ALttótronra cla Madeira - Re-
visão.

- PE do ACT entre várias Enrpresas de Transportes Marítirrros de TráÍego Local e de Extracção
de Areia clo Fundo do Mar e o Sindicato dos Profissionais dos Transpcrtes Marítinros e Aná'
logos cla Região Ar.rtónoma da Madeira - Revisão ao ACT pLrblicaclo no.JORAM n." 12, lll Série,
de 18/6l9a

Despacho:

- Aplicacão à Região Autónoma da PE cla alteração salarial ao CCT entre a Assoc. Portuglresa de
Enrpresas Cinenratográíicas e outra e o Sirrd. da Actividade Cinernatográfica e outros.

Il)tìt
r

,.*
!

Organinações do Trahalho
corwENçÕES cotBCTMS DE TRABATHO

AUTÓNOMA DA

Artigo í."-Entre a Associação Comercial e
Inclustrial do Funchal (ACIF), por um lado, e por

_R

outro, o Sindicato dos Trabalhadores das lndús'
trias Alimentares de Conservas do Centro, Sul



III SÉRIE_NÚMERO 14

Artigo 2.o - A revísão é como se segue

CLÁUSULA DE REVISÃO

CLAUSULA 2.

(Vigência e efeitos)

I - Este Contrato Colectivo eÌrtra etn
nos termos da Lei.

CLA.USULA 17 ,

2

Pequeno-alnìoÇo: S0S00 _
ção de docurnentos.

contra apresenta-

Almoço; 220$00
documentos.

corrtra apreserrtacão cle

CLÁUSULA 49..

2

3 - O valor de cada diuturniCacJe é cle 350SC0

CLAUSULA 50.

(Subsídio cle Frio)

A presente revisão, conr área e âmbito defi_
nidas no CCT celebrado entre os signatários, e
publícado no JORAM, ll Série, n." g, dÀ í de Abril
de 1982, dá nova redacção à cláusula 2." (Vigência),
cláusula 12." (Deslocações), cláusula 49." (Diutur-
nidades), cláusula 50." (Subsídio de Frio), c ao
Anexo ll (Tabelas Salariais).

e llhas é celebrada a presente revisão do Contrato
Colectivo de Trabalho para conservação pelo Frio
e/ou Congelação de produtos Alimentares e Trans_
formação de Produtos Horto-Frutícolas, na fìegião
Autónoma da Madeira.

I - Os trabalhadores abrangidos por este CCT
e atrÍbuída uma diuturnidade por cada 5 anos dc
serviço, até ao máximo de 5 diuturni.Jades.

vrgor

Os trabalhadores que e)ierÇerìì iì :luc lictivi.
dade nas câmaras frigoríficas, Lr, ou rjos clcylir_
sitos de gelo têr, direito e rr'sr,l,..ìíti í,: rrr,.;*;lli
rro valor de í.800500.

ANEXO II

Tabelas salariais

,A - Conservação pelo Frio c 'oti Conuelacão
ce Produtos Alimentares:

2 - A Tabela Salarial prevista no Anexo ll
tenr efeitos retroactivos a partir cle.t cle Janeiro
cie 1985.

3 - Os novos valores para as cláusulas de
expressão pecunìária serão aplicaclos a pai-tir de
1 i7 /85.

Graut íalr3crias prcíi;:ion.,; I Or.1-.r .1r'-'

Enrr:ir'..;ado

Ficl dc Arnrazém

Ajr;<iarrie d: Ficl de ArnrJzcrir

Cclr.tl.rz rJ Arnrazónr

Tral:ajitacloi OperaCur

'ì1 a !-i -n

,ì I :axl:_'ôJ

l7 6aÌCSC0

:l:i CV)J:1/-)!ì

Ì r 300s0c

D
il

ilt

B - Preparação e
tos Horto-Frutícolas:

ïransf orrnacão de produ-
{. {

Greur

il

ilt

CilcAcriÀt prcíirsionair Ord:nrdos

Cont: olador de Produção

Preprrador Formulador

Trabalhaclor Indiferenciado

21 800500

20 3c0s00

1 I 90c500

Jantar
cumentos.

Dormida
clocumentos.

220S00 * contra apresentação clc clo_

510$00 - contra apresentaÇão cle

Pelo Sirrdicato dos Traballradorcs clas lnclús-
trias Alinrentares de Conservas C. S. llhas:

( Arrinrrvnr llcgÍvclr)

Pela Associação Cornercial e lndustrial clo
FLrnchal:

( Ârrlnelurrr llcaÍvcir)

<Dopositado em 12 de Julho de 19gS, s fl.. 32, do
Livro n." 1, corn o n..'lS/B5,.nos terÍnos do a.rt.,24.. do
Decreto-Lej n.' 51 9,C1/79, de 29 de Dezembro,).

Diária Corrpleta:
tação de documentos

1.000S00 - contra Étpreset.ì

.-ì

3


